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Nota Informativa 12 – março de 2021 

 

A AIPOR recomenda leitura atenta desta Nota Informativa sobre: 

 

Decreto-Lei n.º 23-A/2021 de 24 de março - Diário da República n.º 58/2021, de 24-03 

 

Estabelece medidas de apoio aos trabalhadores e empresas 

 

COVID-19 

 

Face à situação atual da pandemia da doença COVID -19, são por este Decreto-Lei aprovadas normas que 

alargam o âmbito de resposta do apoio extraordinário à redução da atividade económica de trabalhador, 

do apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho em situação de crise empresarial e do apoio 

extraordinário à retoma progressiva. 

No quadro do apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho em situação de crise 

empresarial, conhecido como «lay-off simplificado», é recuperada a possibilidade de acesso às empresas 

cuja atividade, não estando suspensa ou encerrada, foi significativamente afetada pela interrupção das 

cadeias de abastecimento globais, ou da suspensão ou cancelamento de encomendas.  

Também no âmbito deste apoio, é concretizado um alargamento adicional consubstanciado na 

possibilidade de apoio financeiro das remunerações dos sócios-gerentes.  

Além disso, prolonga-se a vigência, até 30 de setembro de 2021, do apoio extraordinário à retoma 

progressiva. 

Por outro lado, garante-se a aplicação do apoio simplificado direcionado às microempresas durante o 

terceiro trimestre de 2021, atribuindo-se neste período um apoio adicional no montante equivalente a uma 

remuneração mínima mensal garantida (RMMG).  

É ainda criado um novo incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial de montante 

equivalente até duas RMMG por trabalhador que tenha sido abrangido no primeiro trimestre de 2021 pelo 
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apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho ou pelo apoio extraordinário à retoma 

progressiva de atividade.  

A este incentivo acresce o direito à dispensa parcial de 50 % do pagamento de contribuições para a 

segurança social a cargo da entidade empregadora, com referência aos trabalhadores abrangidos, durante 

os primeiros dois meses do apoio. 

O presente decreto-lei procede:  

a) À sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 46 -A/2020, de 30 de julho, alterado pelos Decretos -Leis 

n.os 90/2020, de 19 de outubro, 98/2020, de 18 de novembro, 101 -A/2020, de 27 de novembro, 

6 -C/2021, de 15 de janeiro, e 8 -B/2021, de 22 de janeiro, que cria o apoio extraordinário à 

retoma progressiva de atividade em empresas em situação de crise empresarial com redução 

temporária do período normal de trabalho;  

b) À primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 6 -E/2021, de 15 de janeiro, que estabelece mecanismos 

de apoio no âmbito do estado de emergência; e  

c) À criação de medidas extraordinárias de apoio a trabalhadores e à atividade económica no 

contexto do estado de emergência. 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 25 de Março de 2021. 

Nota informativa disponibilizada pelo Departamento Jurídico. 

Saudações Associativas, 

A Direção, 


